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LEINº1104/2025

INSTITUIAELABORAÇÃODEDADOS

ESTATÍSTICOSSOBREAVIOLAÇÃODEDIREITOS

CONTRAACRIANÇAEOADOLESCENTE,NA

FORMAQUEESPECIFICA.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º.OPoderExecutivoelaboraráepublicará,estatísticasnãosuperioresa
12(doze)meses,sobreviolaçãodedireitospraticadoscontraàcriançaeaoadolescenteno

MunicípiodeHolambra.

$1º.Deverãosertabuladostodososdadosondeconstequalqueragressãoaos

direitosdacriançaouadolescente,emquequalquerunidadedaadministraçãopública

municipaltenhaconhecimentoetambémjuntoaoConselhoTutelar.

82º.Ametodologiautilizadanatabulaçãoquetrataocaput,deveráseguirum

padrãoúnicoparaacoletaeasistematizaçãodasinformações.

Art.2º.Osdadoscoletadosdeverãoestarcentralizadosedisponíveispara
acessoaqualquerinteressado,possibilitandoacriaçãoeacompanhamentodepolíticas

públicas.

Art.3º.OChefedoPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteLei.
Art.4º.EstaLeientraráemvigornadatadpublicação,revogando-seas

disposiçõesemcontrário.

    

 

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolSP,19deAgostode2025.

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº031/2025,referenteProjetodeLeinº

022/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorJoséMarcosdeSouza.
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